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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Medicina do ABC/Santo André indica 
Vitório Luís Kemp para lecionar, a partir da aprovação por este 
Conselho, a disciplina Gastroenterologia do Curso de Graduação em 
Medicina vinculada ao departamento de Clínica Médica, em 
substituição ao Professor Leonardo Altieri, aprovado pele Parecer 
CEE nº 817/86. 

2. APRECIAÇÃO: 

O interessado é portador de diploma de médico, expedido em 
1984, pela Escola Paulista de Medicina, onde concluiu, em 1988, 
Residência Médica na área básica de Clínica Médica e na área de 
concentração Gastroenterologia. 

É aluno regularmente matriculado no Curso de Pós-Graduação em 
Gastroenterologia clínica, em nível de Mestrado desde março de 
1988, nesta mesma Escola. 

Freqüentou cursos, ministrou aulas e é autor e co-autor de 
trabalhos apresentados em congressos na sua área de atuação. 

É Chefe de Plantão de Clínica Médica da Escola Paulista de 
Medicina-Hospital São Paulo-exercendo funções técnicas e de ensino 
junto aos alunos de 6º ano Médico e Residentes de Clínica Médica 
desde dezembro de 1987. 

3. CONCLUSÃO: 

Aprova-se a indicação de Vitório Luís Kemp para lecionar a 
disciplina "Gastroenterologia", no Curso de Graduação em Medicina, 
da Faculdade de Medicina de ABC/Santo André pele prazo de, no 
máximo, um(1) ano, a contar da data de sua admissão, nos termos de 
artigo 9º da Del.CEE nº 15/89. 

São Paulo, 25 de abril de 1990.  

a) Consº Nicolau Tortamano - Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 
Nogueira de Sá, Ubiratan D'Ambrosio, Nicolau Tortamano, João 
Gualberto de Carvalho Meneses, Newton César Balzan. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 06/6/90. 

 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 
Presidente 

 


